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        MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 
1

PORTARIA Nº 279/2025 - GM
“Prorroga a Licença Maternidade da Servidora Pública Municipal KAUANA DE ANDRADE DO NASCIMENTO SOUZA”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e conforme os artigos 221-a, 221-b e 221-c da Lei Municipal n.º 034/97, alterados pela Lei nº 385/2010 e Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 131, da Lei Orgânica do Município e processo protocolado sob nº 1000/2025 de 24/07/2025.

R E S O L V E:

I - PRORROGAR por mais 60 dias a partir de 30 de outubro de 2025, a Licença Maternidade da servidora KAUANA DE ANDRADE DO NASCIMENTO SOUZA, portadora do RG nº 082.XXX.909-XX, Professor, matricula 928, nomeada em 01 de fevereiro de 2024.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 27 de outubro de 2025.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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